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Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Juru 
“Gabinete da Prefeita” 

 
 

P O R T A R I A 
Nº 030/2024 

 
 

       A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO 
DE JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o artigo 79, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

                    R E S O L V E: 

                   Art. 1º - Designar o servidor municipal RAIFE 
MARCOLINO NUNES, Enfermeiro, com inscrição no Coren-
PB sob nº 694.672, CPF 081.864.544-03, para a função de 
Coordenador da Unidade do  Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (SAMU 192), deste Município de Juru, 
Estado da Paraíba. 
 
 
                     Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

.        Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 20 de fevereiro de 2024. 
 

 
SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 

 


